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PROJETO DE LEI Nº 077, de 23 de maio  de 2014 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial, 
no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 
04.12.13, no valor de R$ 35.000,00. 

 
 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no valor de 
R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no Orçamento Municipal de 2014, Lei 
Municipal nº 3.884, de 04.12.13, com a seguinte discriminação: 
08.00- Secretaria Municipal de Saúde 
001- Fundo Municipal de saúde-Rec.ASPS 
301.3104.2116. Manutenção do programa ESF 
3390480000000000-Outros Aux. Finance. à Pes. Físicas.-Vinc.40........R$ 35.000,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar de que trata 
esta Lei a redução da seguinte dotação orçamentária: 
08.00- Secretaria Municipal de Saúde 
001- Fundo Municipal de saúde-Rec.ASPS 
301.3104.2116. Manutenção do programa ESF 
3190040000000000-Contratação por tempo determinado-Vinc.40.........R$ 35.000,00 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
23 dias do mês de maio de 2014. 
                                                           
      
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.259 /14-SMA   Sobradinho, 23  de maio de 2014. 
 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 077, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial,  no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 
3.884, de 04.12.13, no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 
Este crédito especial servirá para contabilização das 

despesas do município com o Programa Mais Médicos para o Brasil, instituído pela 
Medida Provisória nº 621, de 08 de julho de 2013, já implantado no Município, 
conforme Lei Municipal nº 3958, de 13.05.14. 

Contando com a aprovação do referido Projeto, em 
regime de urgência, para que até o final do mês de maio possam ser contabilizadas 
as despesas e repassados os valores aos médicos que estão atuando em 
Sobradinho, desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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